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Ern,

Dispõe scbre a regi"tlamentação dâ cessâo e da utilizaçãri c1o

predro do Plenáno Fra*cisca lramira Rodrigues 'feles, da

Cârnara i!{unicipai d* Âmantada. e dá outras providêncras.
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A MESA DIRET*EÂ BA CÂN/T+NL{ MU*ECIFÂA DE AMONTA}À, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, fâz saber que o Plenário âprovou e a Mesa promulga a

seguinte Resolução:

Art. 1o Esta Resoiução regulamerfiãacessão e utilização da Plenáric Francisca Iramira

Rodrigues Teles, pertenceate à Câmara Municipal de Âiaontada, denominado por meio da Lei

Municipal n" 1.62112ü24.

ÂÍt. 2u O Plsnário poderá ser cedidü, gíâtuitâmerrte, FâÍâ uílização por:

I - órgãos da Administração Pública;

II - instituições de ensino;

III - entidades sem Íins lucrativcs;

IY - associações ccrnunilarias;

V * dernais instituições ou interessados que promovâm atividades de interesse públioo,

educacional, cultural, sacial ou instittrcisflal e1n beneficic da municipalidade.

AÍt. 3" A utilização do Plenário dependerá de previa autorização da Presidência da

Câmara Municipal, mediante requerimento protocolada com antecedência mínima de 05

(cinco) dias úteis da datapretendida para utilização.

§1'O requerimento deverá ser elabcrado nos mcldes do Anexo I, devendo conter:

I - identificaçãa dc órgão, entidade ou responsáv*l colicitante;

II - descrição da atir.idade a ser realízada;

III - data e horária pretendidas;

IV - estimativa de público;

V - declaração de respoasabilidade pela conservação e limpeza do espaço.

§2" A autarização de us+ tera carater precário, pedendo ser revogada a qualquer tempo

por interesse ela Câmara M,:nicipal,

AÍt. 4o 0 horário reguiar para rfilização do Pieruíris será:
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I - de segunda-feira a quinta-feira, das th às 17h;

Ii - nas sextas-feiras, das th às 12h.

Parágrafoúnico. As solicitações para *ilízaçáa em finais de semana ou fora do horário

previsto neste artigo deverão ser devidameate justificadas quanto à impossibilidade de

realizaçáa no hcrário regular, ficaado sujeitas à análise e atúanzação da Presidência, bem como

a estabeiecimento de medidas *ecessári*s aplicáveis aü caso.

Art. 5o A utilização do Pleúrio deverá observar as seguintes regras:

I - conservar o ambiente limpo, organizadc e ern perfeito estado de uso;

II -- devolver ô espaço fias mesmas candiçÕes ÊÍr qu§ foi recebido;

III - utilizar adequadamente móveis, equipamentos e instalações;

IV - respeitar a capacidade fisica do Plenária e as nofinas de segurança,

Y - observar as orientações do servidar da Câmara designado para acompanhamento

da*ilizaçáo do espaço.

Art. 6o Fica expressamente proibído:

I - realizar coffee break no i*terior do Plenário;

II - consumir alimentas su bebidas ro interior do Plenário;

IlI - manusear o sistema de som e demais eqr:ipamentos técnicos por terceiros não

autorizados;

IV - promover atividades incampativeis coÍr â írnalidade institucional do Poder

Legislativo;

V - afixar materiais em paredes, portas, mobiliárics ou equipamentos sem autorização

prévia;

YI - utilizar o espaço para fins pclitico-partidários, eleitorais, comerçiais ou lucrativos.

§1" O sistema de som e equipamentos audiovisuais somente poderão ser operados por

servidor da Câmara Municipal designado pâra e§sa finalidade.

§2' .{ Câmara Municipal disponibilizará servidor responsável pelo acompanhamentc

e fiscalizaçá* da.:;ttlízaçáo do espaço.

Art. ?o O responsár,el pela órgão, entidade ou instit*ição solicitante deverá assinar

Termo de Compromisso e Respons*bilidade previame*te à utilização do espaço, conforme

Anexo II da presente Resoiução.

Parágrafo único. O Termo de Compromisso conterá, dentre outras disposições:

Prajeto de Resoh;ção f A02i2A26 * Mess Diretora
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I - respansabilidade pela conservaçãc dc patrimônio público;

II - obrigação de restituição crl reparação de eventuais danos causados;

1II -- ciência das penalidades previstas nesta Resolução.

Art. 8o O descumprimento das disposições desta Resolução sujeitará o responsável às

seguintes penalidades, assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa:

I - advertência;

II- suspensão tempcráriada*vtori?açã* de usa do Plenário pelo prazo definido no ato

administrativo que aplicar a penalidade;

IiI * obrigação de íeparar ou ressarcir integralmente os danos causados ao patrimônio

público;

IV - demais medidas administrativas cabiveis.

Parágrafo únicc. Â aplicação das peaalidades previstas neste artigo não afasta eventual

responsabilizaçáa civil, administrati:,'a e criminal do infratar.

Afi. qo Campete à Presidência da Câmara Municipal dscidir sobre os casos omissos e

expedir atos complementares neçessárias à execução desta Resolução.

Art. 1ü. As <lespesas decrrrentes ú* r*alização das atividades serão de inteira

responsabilidade do solicitaate.

fut. 11 Esta Resolução entra em vigcr na data de sua publicaçãc.

Plenário P*ilro Jacinto de üliveira. ein 13 de nraio de 2016

c),,1-*("À";*a*
ilIarcos Caio Magal{tes Rddflgues

PresidenÍe

drigum

*.-rr@)";*,,o
1" SecrEtário

kirfu,^a,#socoáaq
U 2o Vice-Presidente

Fd&«,**Á
2o Secretário
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O presente P§eto de Resolução tem p*r ílnalidade regulamentar a utilização do

prédio do Plenário Francisca Iramira Rcdrigues Teles, da Câmara Municipal de Amontada,

espaçc pública que historicamente vem se*do disponibilizado paraórgãos públiccs, instituições

de ensino, entidades e demais segmentos da saciedade pararealtzação de atividades de interesse

ccletivo.

A cessão do espaço representa importante instnmento de integração institucional e

fortalecimento das ações desenvolvidas em beneficio da população. Cantudo, a ürescente

utiiizaçâo do Plsílário evidencia a necessidade de estattelesimento de normas ciaras quanto à

organtzaçáo? conssrvâção, respcnsabilidades e limites de usc do imóvel público.

A proposta visa asseguraÍ â adequada preservação do patrimônic públicc,

disciplinando procedimentos de solicitação, fuoráriss de utilizaçãc, responsabilidades dos

usuários e penalidades em caso de descumprimento das normas estabeiesidas.

Destaca-se, aíftda, a previsão de assinatura de Termo de Compromisso peio

responsável pela utilizaçãa do espaça, garantindo maicr segruança administrativa e resguardo

ao patrimônio da Câmara fuír:nicipal.

Dessa forma, a regulamtntaçãa pretendida b*sca compatibilízar a uso compartilhado

do Plenário com a necessária maautençãc da ordem, c*nservaçãc e funcionamento adequado

das instalações do Poder Legislativo Municipal.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 13 de maio de 2026

L\,1*,^ e*Àl--oD,*,
ü-taràiEã,,#:,-Â,,0flfl ffi ailg{-á.

G/*/")^L,*
Fraímuffo' §igefredo Santo§ Rodrigues

Í 1o Vice-Presidente fr-arÇ**tÍr+**" 
soosôç

ffi,
Prãêiano z,«k"M

io Secretário
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ÀNEXO I

FORMtTLÁnlO DE SOLICITTçÃO DE trSO
pmxÁnto FRAIicISCA IRÂIIIRA RoDRIGI,ES TELES

1. rDEF{Til rCeç,-r.O OO SOLICITÂNTE
O rgãolBnti dade,iinstituiç ão

Carsoi Fnncão

Resoonsável:
CPF: RG:

Telefone
E-maii:

2. TIFORITAÇÕES DO EVEI§TO
Nome do er,ento:'atividad-e:

Finaiida-de do evento.

Data pretendida:
Horário de início
Estrmatir.a de publrco.

Horário de encerramento

3. ESTRUTURÂ NECESSÁRIÂ
( ) Sistema de sam { ) Microfones

O Mesa diretiva { i Climatização
( ) Projetor'I)ata shorv

( ) Outros:

+. UTILIZA(,AO Elt FI§AL DE SE}{-{§A Otr FORA ÜO HORARIO REGULAR
f reeuchime*ío *brigtrório Lrpefi$s fie;;ses casosJ

Jr,rstiilcatir.,a da nnpossibiii,iade de realização no horário regular:

Projetc de Rescluçãa n" A02/2026 - Mess Direíorq
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5. DBCLÀRÂÇÃS
Deçlaro estar ciente das normas de utiliz*çã* do Flenária Francisca Iramira Rodrigues ?eles,

comprometendo'me a:

r pÍossrvar o patrimônio Público;
. devolver CI espaçô limpo e organizadc;
r cumprir as detçrminações da Câmara Municipal;
r íespoÍlsabilízat-me por eveÍ}fuais da*os eausados.

Arnontada;'CE- de

Assinatura do Responsável

USO EXCLUSIVO DÀ CÂMARA MTJNICIPAL
ODeferido illndeferido

Observações:

de

Llata.

Presiciente da Càrnara Municipal

Prajeío de Resolução n" 002/2Ü26 - Mess Diretorç
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ÂliiExo II

TEÍT}IO DE CÜ§TPROMISSO E RESPOI\iSABILTDÂDE

I,'TILIZAÇÃO nO pruuÁntcl FRANCISCA IRÀI'rIRA RODRIGTTES TEI-ES

.f. CÂltfR{ }ILINICIP:{L DE Al.tONTAflA, por inÍemedia de sua Presidência,

auíoriza a utilização do Plenário Francisca lrainira R.odrigues Teles ao{à):

ÓrgãolI ntidade/tnstituição :

Respousável:

CPF': RG:

Telefone:

E-mail:

EventoiAtir idade:

Data da utilização: I 

-l

I{orário:

mecliante as condiçÕes e responsabiliiiades abaixo estabelecidas:

CLÁI]SULÀ PRIMEIRA - I}O OBJETO

O presente Term* tem por objet* a autanzação de uso temporário do Plenário

Francisca lramira Rodrigues Tsles, perteneeate à Câmara Municipal de Amontada, paru

rcalizaçá* da atividade acima descrita.

CITÁt;Sti LA SEGT]IiDA - DAS RESPONSAI}ILTDADES

O(a) responsável compromete-se a:

i - utiiizar o espaço exclusivamente para a Íinalidade autorizada;

II - zelar pela conservação da patrimônia públic*, incluindo móveis, equipamentos,

instalações elétricas, sistema de som, clircatização e demais bens disponibilizados;

III - devolver o Pleruíria limpo, *rganizado s nas mesmas condições em que foi

recebido;

Pra.ieío cíe ResoÍução n" 0Ü2i2Ú26 - ]uÍesa Diretcsra
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IV - respeitar cs horárias autorizados parautrlizaçáo;

Y - obedecer às *rientações do servidor designado pela Câmara Municipal para

acompanhamento da utilização do espaço;

YI - responsabilizar-se integralmente pelos dancs materiais eventuaimente causados

ao patrimônio público duraate a utilizaçâo do Plenário;

YII - carnunicar imediatamente qualquer ocorrência, dan* ou irreguiaridade verificada

durante o uso do espaço.

cr-ÁtisuLA 'TERCEIRÂ - DÂs \iEDÂÇÔES

Fica expressaraents proibido:

I - realízar coffee break no interior do Plenário;

II - consumir alimentos au be-bidas *c intericr do Plenário;

IIl - manussar o sistema de sam e equipar,rt*ntcs tecnicüs por terceiros não

autorizados;

IV - utilizar o espaça para finalidade diversa da aut*tizada;

V - promover atividade pclitico-parbi dàrr1 eleitoral, c*mercial ou com fins lucrativos;

YI - afixar cartazes, faixas, adesivos ou quaisquer materiais nas paredes, portas,

móveis ou equipamentcs sem aut*rização prévia.

cl-Átistr[;{ QI:ÁRTâ - DÂS PENALIDADES

O descumprimento das disposições deste Termc e da Resolução que regulamenta a

utilização do Plçnário sujeitara o responsável às seguintes rnedidas:

j - advertência,

1I - suspensão temparária da autorizaçáa de uso do Plenário;

III - obrigação de reparâr cu ressarcir integralmeate os danos causados,

IV - demais medidas administrativas cabiveis.

Parágrafo único. Às penalidades acima não afastam eventual responsabilização civil,

administrativa e criminal.

Praieí* de Resaluçãa no Ü02/2026 - lvíesa Direíora
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CLÁTISIIL, Q[IINTA - DA CIÊNCÍA

O(a) responsável úec,lara ter plena ciêacia das regras de utí1ízação do Plenário

Francisca lramira Rodrigues Teles, comprometendo-se a cumpri-las integralmente.

Arnontada;'CE, tle

CPF:

Responsável pela Solicitação

de

Servidor Responsável pela Fiscalização

Matricuia.

Presidente da Cârnara fu{unicipal
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